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30 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO

Estudo Técnico Preliminar 77/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 65313.003002/2026-10

2. Descrição da necessidade

2.1 A aquisição de gêneros alimentícios visa garantir o abastecimento contínuo e adequado do 30º Batalhão de Infantaria Mecanizado. A necessidade
desses itens corresponde a demanda em promover a alimentação e o bem-estar dos militares, assegurando a operacionalidade da unidade em suas
diversas missões no território brasileiro. 

2.2 Será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição dos gêneros alimentícios, devido à sua flexibilidade e à possibilidade de
atender à demanda variável de forma eficiente. O SRP permite que os itens sejam adquiridos conforme a necessidade do batalhão, sem que seja
necessário definir uma quantidade fixa no momento da licitação, adequando-se às condições reais de consumo da unidade estando então, em
conformidade com o inciso II e V, do artigo 3º, do Decreto n° 11.462 de 31 de março de 2023.

2.3 Esse sistema proporciona ainda uma maior agilidade e economia administrativa, pois possibilita a aquisição de materiais conforme a necessidade ao
longo do tempo, evitando excessos e desperdícios, além de garantir a compra com preços mais vantajosos devido à competitividade do processo
licitatório.

2.4 O Sistema de Registro de Preços (SRP) também permite a adesão de outros órgãos ou entidades à ata de registro de preços firmada, por meio da
modalidade conhecida como "carona". Isso possibilita que outras unidades da Administração Pública, desde que autorizadas pela unidade gestora,
aproveitem as condições acordadas na licitação, resultando em economia de tempo e redução de custos.

2.5 A adesão ao SRP e o uso da "carona" são mecanismos previstos pela Lei nº 14.133/2021, e visam otimizar o uso de recursos públicos, evitando a
repetição de processos licitatórios e proporcionando condições vantajosas tanto para a Administração Pública quanto para os fornecedores.

2.6 Será admitida adesão da ata de registro de preços pelos órgãos não participantes do certame, desde que autorizados por esta UG.

2.7 A possibilidade de adesão, visa alavancar os ganhos para o fornecedor e consequentemente para a administração pública, pois com a possibilidade de
entrega para vários órgãos, viabilizará a redução dos valores das propostas, além da economicidade processual, pois não será realizado custos com um
novo pregão SRP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento Felipe Thomaz da Silva Vigo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O Setor de Aprovisionamento deste batalhão possui a necessidade de gêneros alimentícios de forma rotineira 
para realizar com êxito a demanda de trabalho por todo o corrente ano. Nesse contexto, se faz necessário a 
realização deste certame, para facilitar e tornar viável a aquisição e, consequentemente, a produção da alimentação 
para os militares da OM.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a dos gêneros alimentícios
pretendidos;

5.2 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no
que se refere ao papel da empresa. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a
depender da permissibilidade normativa;

5.3 Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em
objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos gêneros a serem adquiridos, conforme os requisitos
estabelecidos neste documento.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A descrição da solução como um todo, envolve a contratação de empresas para aquisição de gêneros alimentícios para o Setor de Aprovisionamento
do 30º Batalhão de Infantaria Mecanizado, e a equipe de planejamento da contratação optou como melhor alternativa realizar a contratação através de
pregão SRP, a fim de cumprir o plano de contratação anual. Tal contratação se faz necessária, pois a tropa dependerá de uma alimentação básica para
cumprir diversas atividades, seja operacional ou administrativa, cumprindo o interesse público.

6.2 A futura contratação necessitará de uma empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios.

6.3 As quantidades à serem contratadas constam no Termo de Referência (TR) .

6.4 Não será autorizado a sub-contratação do objeto.

6.5 Os bens contratados serão executados exclusivamente pela contratada.

6.6 Conforme será tratado no Termo de Referência em tópico específico, a garantia contratual não será exigida.

6.7 O objeto da contratação será divisível, pois proporcionará maior competitividade.

6.8 Não serão aceitos gêneros alimentícios, em especial os hortifrutigranjeiros, que apresentem sinais de deterioração, estejam estragados, amassados,
machucados, com danos visíveis na casca, com odor ou aparência inadequados ao consumo, bem como aqueles colhidos de forma prematura
(excessivamente verdes) ou em estágio avançado de maturaçãoA Administração reserva-se o direito de recusar, no ato do recebimento, os produtos que
não atendam às especificações de qualidade estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, sem prejuízo das demais sanções cabíveis

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As estimativas das quantidades presentes na formalização da demanda anexa aos autos do processo, estão
condizentes com o consumo provável do órgão, aferido mediante as contratações anteriores. 

7.2 A tabela a seguir traz item novos sem histórico de consumo neste órgão. A quantidade estimada foi dimensionada
com base na proporção de uso de um item similar já utilizado pelo setor e também a utilização por órgãos de efetivo
aproximado que compõem a Administração Pública: 

1 462662
Doce Não Confeitado Tipo: Em Calda , 

Sabor: Ameixa
Embalagem 400 

Grama
R$ 16,71 300 R$ 5.013,00

6 464011
Leite Côco Tipo: Integral , Prazo Validade 

Mínimo: 12 Meses
Caixa 200 
Mililitro

R$ 2,88 800 R$ 2.304,00
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73 447790 Frios Variedade: Peito De Peru , Tipo 
Preparação: Cozido , Apresentação: Peça 

Inteira , Estado De Conservação: Resfriado(A)

Quilograma R$ 41,14 400 R$ 16.456,00

131 462825 Legume Em Conserva Tipo: Seleta
Embalagem 2 
Quilograma

R$ 24,62 120 R$ 2.954,40

145 464339 Fruta Tipo: Kiwi , Apresentação: Natural Quilograma R$ 19,13 50 R$ 956,50

149 464367 Fruta Tipo: Limão Siciliano , Apresentação: 
Natural

Quilograma R$ 10,09 40 R$ 403,60

167 232358
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope , 
Sabor: Guaraná , Características Adicionais: 

Dietético
Garrafa 2 Litro R$ 4,63 200 R$ 926,00

168 232358
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope , 
Sabor: Guaraná , Características Adicionais: 

Dietético

Lata 350 
Mililitro R$ 3,32 100 R$ 332,00

169 347150
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope , 
Sabor: Cola , Características Adicionais: Sem 

Açucar
Garrafa 2 Litro R$ 8,66 300 R$ 2.598,00

170 347150
Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope , 
Sabor: Cola , Características Adicionais: Sem 

Açucar

Lata 350 
Mililitro

R$ 4,08 150 R$ 612,00

175 442811

Suco Apresentação: Líquido , Sabor: Laranja 
, Tipo: Integral , Características Adicionais: 

Concentrado E Sem Adição De Açúcar , 
Validade: 5 MESE

Litro R$ 13,36 600 R$ 8.016,00

181 449182
Embutido Tipo: Linguiça Paio , Tipo 
Preparação: Defumada , Estado De 

Conservação: Resfriado(A)
Quilograma R$ 21,28 250 R$ 5.320,00

197 258123

Papel Alumínio Material: Alumínio , 
Comprimento: 7,50 M, Largura: 45 CM, 

Apresentação: Rolo , Aplicação: Alimentação 
De Pessoal

Unidade R$ 4,52 300 R$ 1.356,00

198 333535

Papel Filme Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Comprimento: 1000 M, Largura: 
40 CM, Apresentação: Bobina , Aplicação: 

Restaurante , Espessura: 11 MICR

Unidade R$ 96,79 100 R$ 9.679,00

199 441934

Saco Material: Plástico Transparente , 
Capacidade: 10 KG, Altura: 60 CM, Largura: 

40 CM, Espessura: 0,04 MM, Aplicação: 
Acondicionamento De Alimentos , 

Características Adicionais: Bobina Picotada

Unidade R$ 28,30 100 R$ 2.830,00
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 948.366,60

novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A entrega dos gêneros alimentícios poderá ser parcelada devido aos seguintes motivos:

9.1.2 Impossibilidade de estocagem do quantitativo total, e por se tratarem de produtos perecíveis;
9.1.3 Em algumas situações, a demanda pode variar ao longo do tempo. A entrega parcelada permite que a quantidade de recursos entregues seja
ajustada de acordo com a demanda real, evitando desperdícios e garantindo um estoque adequado;
9.1.4 A entrega parcelada pode ajudar a reduzir a necessidade de um investimento inicial significativo para aquisição de grandes quantidades, permitindo
um melhor planejamento financeiro, distribuindo os custos ao longo do tempo, tornando assim, uma medida sustentável, por reduzir a dependência de
grandes estoques, evitando possíveis perdas. Além disso, a entrega de quantidades menores pode estar alinhada com a promoção de práticas de consumo
consciente, redução do desperdício e proporcionando com isso uma maior flexibilidade operacional, o que permite ajustes na programação de entrega de
acordo com as necessidades específicas da organização setorial.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação está prevista no Plano de Contratações Anual corrente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Através da contratação o Batalhão busca o melhor para a Administração Pública, sendo possível adquirir
materiais de qualidade que serão de grande valia para cumprir as missões desta Organização Militar, contribuindo
para o melhor desempenho nas atividades diárias de diversos militares.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução a ser efetivada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Para fins de cumprimento de Legislação Ambiental e resguardar a Administração, para atendimento a Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15 de março de 2013, o
responsável direto solicitará à licitante da adesão que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da proposta, o comprovante de
registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CFT
/APP), acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981,
Instrução Normativa IBAMA n° 06/2016 e legislação correlata.

14.1.1 A apresentação do Certificado de Regularidade poderá será dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on-line ao sítio
oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao processo;
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14.1.2 Nos termos da Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, a licitante deverá apresentar, sob pena de não aceitação da proposta,
licença ambiental válida – Licença de Operação (LO) –, emitida em nome do fabricante do produto, conforme art. 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto
de 1981, e art. 2°, caput e § 1°, e Anexo Ida Resolução CONAMA 237/1997;

14.1.3 As disposições do Decreto no 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e da Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, serão exigidas para a habilitação da Empresa;

14.1.4 Para efeitos de Qualificação Técnica, a empresa licitante deverá obrigatoriamente enviar Declaração de Sustentabilidade Ambiental devidamente
preenchida para todos os itens.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FELIPE THOMAZ DA SILVA VIGO
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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